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pREFErrunA iruiarcrpAl oe rlprnoÁ-pa
SECRETARIA TTIUNICIPAL OE ASSTSTÊNCIA SOCIÂL

CONSELHO I.IUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENÍE
CNPJ: O8.749.525/OOO1-36

EDÍTAL DE COT\ÍV(rcAÇÃO PNRA EICIÇÂO DA MESA DTRETORA DO CMDCA DE
TAPEROA.PB, PARA O BIENIO 20.26-202A

O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolcscente - CMDCA de'faperoá-PB, no uso de

suas atribuiçõcs cont'eridas pela Lei n" E.069. de l3/07/90, Lei Municipal no Olt/2011, CONVOCA o

goveÍno e a sociedade civil com ass€nto no CMDCA para participar do processo dc eleiçào da nova
diretoria. para o biênio 2O26z2O1E como segue:

l- Doo Ehitorts

Artigo lo - Poderam volar todos os membros com essento no CMDTCA em Toperoá-PB-

Il - Dos Cendkhtoo

AÉigo 2" - PodeÉ ser candidato âo czugo de Presidcnte. Vice-Presidente e Secreüirio, no CMDCA de

Taperoá, membros ativos no CMDCA.
Parágrsfo úolco - A câdidÂtura de membro do CMfrc^ aos cargos descritos no art. 20 deste edital.
se dará de forma presencial, em plenaria do CMDCA, que acontecerá em dau descrita no art. 3" desle

e'dital.

-{rtigo 3" - O candidato terá a sua celndidatura para a mesa diretora homologado em plenaria c estará

apto a panicipar no dia@!fi. para a escolha da nova diretoria para o biênio ?026/2028.

Artlgo 4" - O CMDCA fani publicar no Boletim do Municipio a relação dos candidatos eleitos.

lll - Da Elelçio

Artigo 5, - O processo de votsçãO será realizado por meio de voto por aclamação da plenaria.

PeÉgrrfo úoko - Encerrado o procestio de eleiçlto, iniciar-se-á a apuraçào dos votos.

lV- Dispmiçõcr Gcnis

Ar,t[o 6'- A chapa para a diretoria será composta por 03 (tnês) candidatos, sendo 0l Presidente.0l
Vice-Presidcnte e O I Secrctário, que seram eleitos por aclamação, conforme an 2" deste edital.

Ànigo 7 - A cada pÍ(rcesso eletivo dos membrus Eprcs€ntantes do govemo e da sociedade civil com

assento nesre CMDCA, o respcclivo calendário cleitoral será publicado em bolaim oficial.

Artigo t" - Os casos omissos serâo apreciados e julgados pelo colegiado do CMDCA.

Artito 9e - Revogarn-se as disposiçôes em contrário'

Taperorir-PB. l8 de março de 201ó.
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